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ser analisado em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo ou do
recebimento do e-mail, conforme o caso. Monte Carmelo/MG, 24 de abril de
2025. Ana Paula Pereira, Secretária Municipal de Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. Pregão n° 06/2025 – Processo nº
07/2025 - Forma: Eletrônica – Sistema de Registro de Preços. A
Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 08 de
maio de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 06/2025 – Processo nº 07/2025 -
Modo de Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor
preço por item. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura, Eventual
e Parcelada Aquisição de Veículos Diversos para Atender às Necessidades
da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - MG. Para obterem maiores
informações os interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00
às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos
interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br,
ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 22/04/2025. Monte Carmelo, 22 de
abril de 2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 37/2025. A Secretária Municipal de Fazenda,
torna público que fará realizar no dia 29 de abril de 2025 às 09:00 horas,
Dispensa Eletrônica n° 37/2025; Processo n° 350/2025. Objeto: Aquisição de
Materiais Permanentes para Atendimento às Necessidades da Prefeitura de
Monte Carmelo/MG. Para obterem maiores informações os interessados
poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às
17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. Sites: www.montecarmelo.mg.gov.br,
www.licitanet.com.br www.pncp.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Monte Carmelo –MG, localizada à Avenida Olegário Maciel nº
129, 2º Andar Bairro Centro – Monte Carmelo - MG. Ana Paula Pereira –
Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 24 de abril de 2025.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA. DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
N.º 01/2025. PROCESSO Nº: 08/2025. Objeto: refere-se à Dispensa de
Chamamento Público, nos termos do art. 30, VI, da Lei Federal nº
13.019/2014 e art. 19, § 2º, IV, do Decreto Municipal n.º 2.653/2023 para a
celebração de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Monte Carmelo – APAE de Monte Carmelo, CNPJ n.º 21.288.626/0001-15,
visando a transferência de recursos financeiros originários do Fundo Nacional
de Assistência Social – FNAS, do bloco da Proteção Social Especial de
Média Complexidade, para a consecução de finalidade de interesse público e
recíproco, consistente em promover a habilitação, reabilitação e inserção
social das pessoas com deficiência física, intelectual e múltipla, possibilitando
sua preparação social por meio das atividades desenvolvidas nas diversas
modalidades de oficinas oferecidas, conforme Lei Municipal n.º 2.219/2025.
Valor global previsto no Plano de Trabalho: R$ 31.383,96 (trinta e um mil,
trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos). Valor global
máximo estimado/pactuado com o Governo Federal: R$ 42.571,80
(quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta centavos).
Período: 2025-2026. Tipo de Parceria: Termo de Colaboração. Vigência:
abril/2025 a 31/03/2026. Público-alvo: pessoas com deficiência física,
intelectual e múltipla. A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de
competência atribuída pelo Decreto Municipal n.º 2.653, de 10 de julho de
2023, considerando o disposto no art. 32 da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de
2014, e a Lei Municipal autorizativa n.º 2.219/2025, face à existência de
interesse público para a celebração de Termo de Colaboração entre o
Município de Monte Carmelo–MG e a APAE, torna pública a justificativa do
Processo de Dispensa de Chamamento Público conforme art. 30, VI, da
Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 19, § 2º, IV, do Decreto Municipal n.º 2.653,
de 10 de julho de 2023, que dispõe que a administração pública poderá
dispensar a realização do chamamento público no caso de atividades
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social,
desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. Nos termos do § 2º do
art. 32 da Lei Federal n.º 13.019/2014 e § 6º do art. 19 do Decreto Municipal
n.º 2.653/2023, admite-se a impugnação a esta justificativa, a ser
apresentada no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, no
Protocolo Geral da Prefeitura de Monte Carmelo, situado na Avenida Olegário
Maciel, n.º 129, 1º andar, Centro, das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às
17:00 h, ou pelo e-mail:
departamentodeparceriasoscs@montecarmelo.mg.gov.br, cujo teor deve ser
analisado em até 05 (cinco) dias da data do respectivo protocolo ou do
recebimento do e-mail, conforme o caso. Monte Carmelo/MG, 24 de abril de
2025. Ana Paula Pereira, Secretária Municipal de Fazenda.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA. INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N.º 08/2025. PROCESSO Nº: 09/2025. Objeto: refere-se ao
Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31,
II, da Lei Federal n.º 13.019/2014 e art. 19, § 3º, II, do Decreto Municipal n.º
2.653, de 10 de julho de 2023, para formalização de parceria com a
Associação Rural da Comunidade de Mata das Perobas, CNPJ n.º
00.164.690/0001-14, a fim de possibilitar a transferência de recursos
financeiros conforme Lei Municipal n.º 2.220, de 14 de abril de 2025, para
fomento da agricultura familiar local. Valor global: R$ 24.326,38 (vinte e
quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e oito centavos). Período:
exercício de 2025. Tipo de Parceria: Termo de Fomento. Vigência: até 31 de
dezembro de 2025, com início a partir da data de assinatura do Termo de
Fomento. Público-alvo: pequenos produtores rurais e agricultores familiares.
A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de competência atribuída pelo
Decreto Municipal nº 2.653, de 10 de julho de 2023, e considerando a Lei
Municipal nº 2.220, de 14 de abril de 2025, torna pública a justificativa do
Processo do Processo n.º 09/2025, Inexigibilidade de Chamamento
Público n.º 08/2025, conforme § 5º do art. 19 do Decreto Municipal n.º 2.653,
de 10 de julho de 2023, em face do disposto no inciso II do art. 31 da Lei
Federal n.º 13.019/2014 e art. 19, § 3º, II, do Decreto Municipal nº 2.653/2023
que estabelecem que a parceria que decorrer de transferência para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária será objeto de processo
de inexigibilidade de chamamento público. Nos termos do § 2º do art. 32 da
Lei Federal n.º 13.019/2014 e § 6º do art. 19 do Decreto Municipal n.º
2.653/2023, admite-se a impugnação a esta justificativa, a ser apresentada
no prazo de 5 (cinco) dias a contar de sua publicação, no Protocolo Geral da
Prefeitura de Monte Carmelo, situado na Avenida Olegário Maciel, n.º 129, 1º
andar, Centro, das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, ou pelo e-
mail departamentodeparceriasoscs@montecarmelo.mg.gov.br, cujo teor deve 
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